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[0 RIG BRANCO

INDICACAO NL{g@zozs

Apresento a V. Exa. nos termos do § 1° e § 3° do art. 24 do Regimento
Interno a presente Indicacdo, ouvindo o plendrio e se aprovada, sugerindo
que a prefeitura redlize g manutengdo, limpeza, capina e demais

Como um todo.

Os imdveis provenientes do espdlio da antiga Companhia Agucareira
Rio-branquense, em especial, representam um patriménio histérico que,
lamentavelmente, tem sido negligenciado ao longo dos anos. A aquséncia de
manutencdo adequada resulfou no estado de abandono dessas edificacdes,
comprometendo ndo apenas a estética do bairro, mas também a seguranca e a
qualidade de vida dos moradores locais.

Ao propor a realizacdo de agdes especificas de manutencgdo, limpeza
€ capina no bairro Jardim Alice, estamos néo apenas preservando o patriménio
histérico da antiga  Companhia Agucareira Rio-branquense, mas também
melhorando o ambiente urbano para os residentes, A aten¢do especial qos
imoveis em questdo néo 6 resgatard parte da histérig local, mas também abrirg
portas para a possivel utilizacdo desses espacos de maneira benéfica &
comunidade, como centros culturais, espacos de convivéncia ou outros fins que

Promovam o bem-estar coletivo.,
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